
Garr*ro %-ubüMú .%" 9"h.rú

no Regimento Interno. Há ainda 2 dispositivos

. 154. Aparte é a intermpçáo breve e opoÍtuna ao

l.4)
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Ata da 2Oo Reuniáo Orüaária da Câmara Municlpal de Slão Gotardo MG,

realizada no dia 12 do mês de Dezembro do ano de 2023, às 18:40h no

Plenário de sua sede localizada na Praça São Sebastião n.45, nesta cidade,

onde reuniram-se sob a Presidêncla do Senhor Aalwaldo Josê Barbosa, os

senhores vereadores e veteadoras: Àna Flávia Rodrlgues, Carlos Alves de

Camargos, Cêllo Martias dos Rels, Denise Apareclda Alves, Genêsio

Martlns Neto, José Eugênlo Alves, Lander Ináclo Olivelra Rodsigues

Melo, Marco Antônio Aves, Maurl Ignâclo de Moraes Sllva, Reaê Luiz

CésarFerreira,ValdivlnoHonoretodeOliveira,§IaldemátlodeSouza
França Fllho. Havendo número regimental, em nome de Deus' o senhor

Presidente declarou aberta a 20' Reunião Ordinária do ano de 2023 '

LEITURÂ DA ATA DA 23" REUNIÂO EXTRÂORDINÁRIA ocoRRIDA EM

01 DEDEZE,NIBRO 2023. Ver. Cêlio pediu a dispensa da Leitura da Ata. A

dispensa da l,eitura da ata foi aprowada por 11 votos' Execução do Hino

Nacional e do Hino de Sáo Gotardo de acordo com a Resoluçâo n'278/2O14'

PALAVRA DO PRES IDENTE: Peço a todos a compreensao para nos

atentarmos ao Regimento Interno e os prazos estabelecidos para discussão'

O Objetivo é dar oportunidade a todos os vereadores de usarem a palawa no

momento oportuno' Esclareço que existem 04 momentos de fala do vereador:

JustiÍicar a propositura de um projeto - aulu' 37' Discussão de Proposiçáo-

art. 15O. Explicação Pessoal- art. 159' Palavra Liwe- Íixada de acordo com o

costume, não Pre!'lsto

específicos: APARIE- Art

orador para indagaçáo ou esclarecimento relativo a matéria em debate'

ParágraÍo 1o- O Vereador, ao apartear, solicita permissão do orador e' ao

fazê-lo pode perÍnanecer sentado' Parágrafo 2' - Não é permiúdo aparte: I -
quando o Presidente estiver usando a palawa; II - quando o orador náo o

permitir tácita ou expressâmente; III - paralelo a discussão de orador; IV -
no encaminhamento de votação; e V - quando o orador estiver suscitando

questáo de ordem, falando em explicaçáo pessoal ou fazendo declaraÇão de

voto. Questão de ordem- art. 155, 156 e 157' Art' 156' A ordem dos

trabalhos pode ser interrompida, quando o Vereador pedir a palawa "pela

ordem" nos seguintes c s: I- para lembrar melhor método de trabalho, II-
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para solicitar preferência ou destaque para parecer, voto, emenda ou

substitutivo, III- para reclamar contra a infraçáo do Regimento, IV- para

solicitar votação por partes, e V- para apontar qualquer irregularidade nos

trabalhOS. APR.ESET{TACÁO DE PROJETOS: VCtO TOTAI à Froposição de

l*i n" L2312O23. Que "Cria o Projeto Produtor de águas do município de

Saõ Gotardo. anloriza o Poder Executivo Municipal a prestar apoio Íinanceiro

aos proprietários rurais e dá outras proüdências." Projeto de Lel no L27 de

O4 de Dezembro de 2023. Que "Altera o Anexo Unico da I'ei rf 2.428, de 14

de Maio de 2O2O que Institui o Plano Municipal de T\rrismo do Município de

São Gotardo MG." ProJeto de Lei ComPlemertar n" 128 de 12 de

Dezembro de 20.23. Que "Altera a Lei Complementar n" 183, de 1" de

Agosto de 2018, e dá outras providências." INSCRIçÃO PARA USO DA

TRIBUIIA: Inscrita: Vanessa Duarte Borges. Assunto: Agradecimento aos

vereadores. LEITTTRA, Dlscu§sÃo E voTAçÃo DE MoçÔEs DE PtsAR.

MOçÃO O7 120.23. Autoria do Vereador Genésio Martins. Moção de pesar

pelo falecimento de João Vitor l,opes Ribeiro. MOçÁO o,9l2O2S. Autoria do

Vereador Genésio Martins. Moção de pesar pelo falecimento do Sr. José

Maria Lopes. MoçÃo Lo 120/23. Autoria do Vereador Anivaldo Barbosa.

Moçáo de pesar pelo falecimento da Sra. Jane Helena de Resende.

Presldente: As moções estáo em discussáo: As moções estão em votaçáo: As

moçôes foram aprovadas por 12 votos. LEITURA DE PEDIDOS DE

PRoVIDÊNCIAS: 1" §ecretário. tl6l20.23. Autoria Vereador José Eugênio

que o órgão competente do Poder Executivo Municipa-l Estude a

possibiüdade de implantar dois redutores de velocidade na Rua A, no

Distrito de Guarda dos Ferreiros, sendo um aprodmadamente a 1OO metros

do asfalto e outro mais a frente da vta. LtZl2O23. Autoria do Vereador José

Eugênio. Que o órgão competente do Poder Executivo Municipal estude a

possibüdade de realizar em caráter de urgência a lirrrpeza e a desobstruçáo

do Bueiro situado na Rua Santo Antônio, Bairro Pantanal, no Distrito de

Guarda dos Ferreiros. LLA|2O23. Autoria do Vereador Waldemário de Souza

França Filho. Que o órgáo competente do Poder Executivo Municipal estude

a possibilidade de realizar a pintura úária das faixas de pedestres situadas

nas ruas Bento Ferreiras do tos e Coronel Frederico Coelho, bem como
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no entorno da Praça Sagrado CoraÇão de Jesus no Bairro Centro.

Ll9l2O29. Autoria da Vereadora Denise Alves. Que o órgâo competente do

Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de realizar a realocação

das lixeiras da Praça Sagrados Corações. L2O 12o23. Autoria do Vereador

Wa-ldemário França. Que o órgão competente do Poder Execuüvo Municipal

estude a possibilidade de instalar uma placa de "PROIBIDO TRÀNSITO DE

VEÍCULOS PESADOS" no trecho compreendido a Rua Pedro Romeiro, entre

a Rua José Aves Franco e Avenida Nossa Senhora de Fátima. L2ll2O2S.

Autoria da Vereadora Denise Alves. Que o órgáo competente do Poder

Executivo Municipal estude â possibilidade de executar os serviços de

capina, roçada e linpeza, da Avenida das Rosas, Avenida Rio Branco,

Avenida Aristides Cezâno de Oliveira, Avenida 3O de Setembro, Avenida

Progresso, Rua Tabelião Joáo Fonte Boa, tal como realize os serviços nas

áreas externas das unidades básicas de saúde (UBS) dos Bairros São

Geraldo e Saturnino APRESENTAÇÃO DE RBOUERIMENTOS: 25 12023.

Autoria do Vereador Renê Luiz. Solicita a Senhora Prefeita Municipal, Sra-

Denise Abadia Pereira Oliveira, que envie a Câmara Municipal de São

Gotardo, Íro pÍazo de quinze dias, conforme dispõe o aÍt. 69, XIV, da Lei

Orgânica Municipal, cópia das notifrcações, requerimentos e respostas

acerca do funcionamento da Farmácia Nacional, bem como seja informado

quais medidas estão sendo tomadâs em relaçáo ao estabelecimento

farmacêutico, uma vez que o mesmo náo está cumprindo a Lei Municipal

1927 /12. Solicitamos, ainda que nos seja reportado cópias das noüficaçóes e

multas aplicadas de acordo com os artigos 3 e 4 da presente ler. 2612o123.

Autoria da Vereadora Denise Alves e Renê Lub. Solicita a Senhora Prefeita

Municipal, Sra. Denise Abadia Pereira Oliveira, que envie a Câmara

Municipal de São Gotardo, no pÍazo de quinze dias, conforme dispõe o art.

69, XIV, da Lei Orgânica Municipal, informações sobre eventuais

inadimplementos com empresas fornecedoras, como construtoras, parceiras

públicas e privadas, obras e dentre outros prestadores de serviços,

apresentando a relação de va-lores, bem como se existe alguma obra em

atraso em razÁo da falta de pagamento. Presidente: Encaminho o

requerimento para a Comr de Legislação Jusüça e Redaçáo para análise

eP"""r
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e emissáo de parecer. PRESIDENTE: FINALIZANDO O EXPEDIENTE

pAssAluos A oRDEM Do DIA. LErruRA, DlscussÃo n votaçÃo oe

REQT ERIMENTO. 24120123. Autoria dos Vereadores Carlos Camargos e

Valdivino Honorato de oliveira. solicitam que a senhora Prefeita Municipal

Sra. Denise Abadia Pereira Oliveira, envie a Cârnara Municipal de São

Gotardo , no pÍazo de quinze dias,conforme dispõe o àÍt. 69, XIV, da Lei

Orgânica Municipal, as seguintes informações: 1. Número de Fichas e seu

respectivo saldo, contendo valores arrecadados e pagos no tocante a

Iluminação Pública no Município de São Gotardo nos anos de 2O2O,2027;

2022, e 2023;2. Demonstrativo dos saldos acumulados de um período para

o outro, bem como do saldo atual e a destinaçáo destes recursos; 3' Caso

haja valores, justificativa pelo qual náo foram utiiizados; O requerimento

está em discussáo; O requerimento está em votaÇáo; O requerimento foi

aprovado por 12 votos. LEITITRA, DISCUSSÃO E voTAçÃo DE

INDICAçóES. A4l20/23 Autoriâ dos Vereadores Valdivino Honorato, Marco

Antônio, carlos camargos e Lander Inácio. Que o órgão competente do Poder

Executivo Municipal estude a possibilidade de reconstruir parte do muro da

Escola Municipal Julieta Maria da Silva (cerca vel]:r,id. a5120/23. Autoria dos

Veread.ores Denise Alves e Renê Luiz, Genésio Martins e Anivaldo Barbosa.

Que o Poder Executivo Municipal usando de suas prerrogativas estude a

possibilidade de instalaçáo de uma Escola cíüco-Militar em nosso

municipio. a6l2o2g. Autoria dos Vereadores valdiüno e Denize Alves. Que

o órgáo competente do Poder Execuüvo Municipal estude a possibilidade de

elaborar e apresentar um Projeto de Lei que institua um Programa de

parcelamento do IPTU e de outras dívidas tributárias. Presidente: As

Indicações estão em discussão: As Indicações estáo em votaÇão: As

Indicações foram aprovadas por 12 votos. COIwOCACÃO: Convoco os

senhores vereadores pata 24" Reuniáo ExÚaordiná'ria a ocorrer no dia

lg/12/2023 (terça feira) às 18:0Oh- PALIVRA LI.t. Presldente: Concedo

o pÍazo de 5 minutos, prorrogáveis por mais 5 para palawa liwe do vereador.

Nada mais havendo, com a Graça de Deus o Presidente Anlwaldo Josê

Barbosa, declarou encerrada reuniáo. Do que para consta-r, eu, Lander

Ináclo Oliveira Rodrigu lo- 1" §ecretárlo da Câmara Munlclpal de

I
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São Gotardo MG, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, segue

assinada pelos demais membros da Mesa Diretora. São Gotardo MG, 12 de

Dezembro de 2023.

Ani José Barbosa
sidente

Valdivlno rato de Oliveira

ll/
Lander Inácio

Frimeiro Sec
s Melo

Segunda Secretária
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